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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO N°5H\ DE 2014.
(Autor: Vereador Gugu Bueno/PR)

Propõe a instalação do abrigo no ponto de ônibus
na Rua São José, na forma que específica.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereador Gugu Bueno, com assento nesta Casa Legislativa e no uso
de suas atribuições que lhe confere o Art. 116 do Regimento Interno,
solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente Indicação
para Leitura e conhecimento do Plenário e depois despachado ao
Exmo Senhor Prefeito do Município de Cascavel, solicitando as
seguintes medidas de interesse público.

1. Que o Poder Executivo, realize a instalação do abrigo no ponto ônibus na Rua São
José, esquina com a Rua São Lucas, no Bairro Tropical.

Justificativa

Bueno

/PR

É a indicação. Salade Sessões.
Cascavel, 24 de Junho de 2014.

A presente proposta legislativa visa atender a solicitação da comunidade e dos usuários
do Transporte Coletivo da região do Bairro Tropical.

O ponto de ônibus instalado na Rua São José, esquina com a Rua São Lucas, atende
aos usuários nas proximidades do Recanto da Criança, e a falta do abrigo gera grande
dificuldade principalmente em dias de chuva ou sol forte.

Pelos motivos ora expostos, esperamos contar com o apoio do executivo a esta
reivindicação.
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